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Art. 1o Os arts. 3o e 5o da Resolução no 335, de 3 de abril de
2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o ...................................................................................
.................................................................................................
§ 1o É proibida a instalação de cemitérios em Áreas de

Preservação Permanente ou em outras que exijam desmatamento de
Mata Atlântica primária ou secundária, em estágio médio ou avan-
çado de regeneração, em terrenos predominantemente cársticos, que
apresentam cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos, bem como
naquelas que tenham seu uso restrito pela legislação vigente, res-
salvadas as exceções legais previstas.

......................................................................................” (NR)
“Art. 5o ...................................................................................
.................................................................................................
I - o nível inferior das sepulturas deverá estar a uma dis-

tância de pelo menos um metro e meio acima do mais alto nível do
lençol freático, medido no fim da estação das cheias.

.................................................................................................
§ 1o Para os cemitérios horizontais, em áreas de manancial

para abastecimento humano, devido às características especiais dessas
áreas, deverão ser atendidas, além das exigências dos incisos de I a
VI, as seguintes:

I - a área prevista para a implantação do cemitério deverá
estar a uma distância segura de corpos de água, superficiais e sub-
terrâneos, de forma a garantir sua qualidade, de acordo com estudos
apresentados e a critério do órgão licenciador;

II - o perímetro e o interior do cemitério deverão ser pro-
vidos de um sistema de drenagem adequado e eficiente, destinado a
captar, encaminhar e dispor de maneira segura o escoamento das
águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de terra;

III - o subsolo da área pretendida para o cemitério deverá ser
constituído por materiais com coeficientes de permeabilidade entre
10-5 e 10-7 cm/s, na faixa compreendida entre o fundo das sepulturas
e o nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias.
Para permeabilidades maiores, é necessário que o nível inferior dos
jazigos esteja dez metros acima do nível do lençol freático.

§ 2o A critério do órgão ambiental competente, poderão ser
solicitadas informações e documentos complementares em consonân-
cia com exigências legais específicas de caráter local.”

.....................................................................................” (NR)
Art. 2o Fica revogado o inciso III, do § 3o, do art. 3o da

Resolução no 335, de 2003.
Art. 3o Os cemitérios existentes na data de publicação da

Resolução no 335, de 2003, terão prazo de até dois anos para adequar-
se às normas constantes desta Resolução, contados a partir da data de
sua publicação.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARINA SILVA
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Dispõe sobre os casos excepcionais, de uti-
lidade pública, interesse social ou baixo
impacto ambiental, que possibilitam a in-
tervenção ou supressão de vegetação em
Área de Preservação Permanente-APP.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis
no 4.771, de 15 de setembro e 1965, no 9.433, de 8 de janeiro de
1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando, nos termos do art. 225, caput, da Constituição
Federal, o dever do Poder Público e da coletividade de proteger o
meio ambiente para a presente e as futuras gerações;

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por
força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ram-
sar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os
compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente-APP,
localizadas em cada posse ou propriedade, são bens de interesse
nacional e espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos ou
não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar
das populações humanas;

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas
de preservação permanente que, conforme indica sua denominação,
são caracterizadas, como regra geral, pela intocabilidade e vedação de
uso econômico direto;

Considerando que as áreas de preservação permanente e ou-
tros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumentos
de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sus-
tentável, objetivo das presentes e futuras gerações;

Considerando a função sócioambiental da propriedade pre-
vista nos arts. 5o, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2o, 186, inciso
II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da precaução
e do poluidor-pagador;

Considerando que o direito de propriedade será exercido com
as limitações que a legislação estabelece, ficando o proprietário ou
posseiro obrigados a respeitarem as normas e regulamentos admi-
nistrativos;

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor
de recuperar as Áreas de Preservação Permanente-APP's irregular-
mente suprimidas ou ocupadas;

Considerando que, nos termos do art. 8o, da Lei no 6.938, de
1981, compete ao Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à ma-
nutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional
dos recursos ambientais, principalmente os hídricos; e

Considerando que, nos termos do art. 1o § 2o, incisos IV,
alínea “c”, e V, alínea “c”, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de
1965, alterada pela MP no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, com-
pete ao CONAMA prever, em resolução, demais obras, planos, ati-
vidades ou projetos” de utilidade pública e interesse social; resolve:

Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1o Esta Resolução define os casos excepcionais em que

o órgão ambiental competente pode autorizar a intervenção ou su-
pressão de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP para
a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade
pública ou interesse social, ou para a realização de ações consideradas
eventuais e de baixo impacto ambiental.

§ 1o É vedada a intervenção ou supressão de vegetação em
APP de nascentes, veredas, manguezais e dunas originalmente pro-
vidas de vegetação, previstas nos incisos II, IV, X e XI do art. 3o da
Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, salvo nos
casos de utilidade pública dispostos no inciso I do art. 2o desta
Resolução, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água,
nos termos do § 7o, do art. 4o, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de
1965.

§ 2o O disposto na alínea “c” do inciso I, do art. 2o desta
Resolução não se aplica para a intervenção ou supressão de vegetação
nas APP's de veredas, restingas, manguezais e dunas previstas nos
incisos IV, X e XI do art. 3o da Resolução CONAMA no 303, de 20
de março de 2002.

§ 3o A autorização para intervenção ou supressão de ve-
getação em APP de nascente, definida no inciso II do art. 3o da
Resolução CONAMA no 303, de 2002, fica condicionada à outorga
do direito de uso de recurso hídrico, conforme o disposto no art. 12
da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 4o A autorização de intervenção ou supressão de vegetação
em APP depende da comprovação pelo empreendedor do cumpri-
mento integral das obrigações vencidas nestas áreas.

Art. 2o O órgão ambiental competente somente poderá au-
torizar a intervenção ou supressão de vegetação em APP, devidamente
caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo au-
tônomo e prévio, e atendidos os requisitos previstos nesta resolução e
noutras normas federais, estaduais e municipais aplicáveis, bem como
no Plano Diretor, Zoneamento Ecológico-Econômico e Plano de Ma-
nejo das Unidades de Conservação, se existentes, nos seguintes ca-
sos:

I - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos ser-

viços públicos de transporte, saneamento e energia;
c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias mi-

nerais, outorgadas pela autoridade competente, exceto areia, argila,
saibro e cascalho;

d) a implantação de área verde pública em área urbana;
e) pesquisa arqueológica;
f) obras públicas para implantação de instalações necessárias

à captação e condução de água e de efluentes tratados; e
g) implantação de instalações necessárias à captação e con-

dução de água e de efluentes tratados para projetos privados de
aqüicultura, obedecidos os critérios e requisitos previstos nos §§ 1o e
2o do art. 11, desta Resolução.

II - interesse social:
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da

vegetação nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo,
controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios
com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão am-
biental competente;

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, pra-
ticado na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não des-
caracterize a cobertura vegetal nativa, ou impeça sua recuperação, e
não prejudique a função ecológica da área;

c) a regularização fundiária sustentável de área urbana;
d) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro

e cascalho, outorgadas pela autoridade competente;
III - intervenção ou supressão de vegetação eventual e de

baixo impacto ambiental, observados os parâmetros desta Resolu-
ção.

Art. 3o A intervenção ou supressão de vegetação em APP
somente poderá ser autorizada quando o requerente, entre outras exi-
gências, comprovar:

I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras,
planos, atividades ou projetos propostos;

II - atendimento às condições e padrões aplicáveis aos corpos
de água;

III - averbação da Área de Reserva Legal; e
IV - a inexistência de risco de agravamento de processos

como enchentes, erosão ou movimentos acidentais de massa rocho-
sa.

Art. 4o Toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade
pública, interesse social ou de baixo impacto ambiental, deverá obter
do órgão ambiental competente a autorização para intervenção ou
supressão de vegetação em APP, em processo administrativo próprio,
nos termos previstos nesta resolução, no âmbito do processo de li-
cenciamento ou autorização, motivado tecnicamente, observadas as
normas ambientais aplicáveis.

§ 1o A intervenção ou supressão de vegetação em APP de
que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão
ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber,
do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o dis-
posto no § 2o deste artigo.

§ 2o A intervenção ou supressão de vegetação em APP si-
tuada em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental
municipal, desde que o município possua Conselho de Meio Am-
biente, com caráter deliberativo, e Plano Diretor ou Lei de Diretrizes
Urbanas, no caso de municípios com menos de vinte mil habitantes,
mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente,
fundamentada em parecer técnico.

§ 3o Independem de prévia autorização do órgão ambiental
competente:

I - as atividades de segurança pública e defesa civil, de
caráter emergencial; e

II - as atividades previstas na Lei Complementar no 97, de 9
de junho de 1999, de preparo e emprego das Forças Armadas para o
cumprimento de sua missão constitucional, desenvolvidas em área
m i l i t a r.

Art. 5o O órgão ambiental competente estabelecerá, previa-
mente à emissão da autorização para a intervenção ou supressão de
vegetação em APP, as medidas ecológicas, de caráter mitigador e
compensatório, previstas no § 4o, do art. 4o, da Lei no 4.771, de 1965,
que deverão ser adotadas pelo requerente.

§ 1o Para os empreendimentos e atividades sujeitos ao li-
cenciamento ambiental, as medidas ecológicas, de caráter mitigador e
compensatório, previstas neste artigo, serão definidas no âmbito do
referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso,
do cumprimento das disposições do art. 36, da Lei no 9.985, de 18 de
julho de 2000.

§ 2o As medidas de caráter compensatório de que trata este
artigo consistem na efetiva recuperação ou recomposição de APP e
deverão ocorrer na mesma sub-bacia hidrográfica, e prioritariamen-
te:

I - na área de influência do empreendimento, ou
II - nas cabeceiras dos rios.
Art. 6o Independe de autorização do poder público o plantio

de espécies nativas com a finalidade de recuperação de APP, res-
peitadas as obrigações anteriormente acordadas, se existentes, e as
normas e requisitos técnicos aplicáveis.

Seção II
Das Atividades de Pesquisa e Extração de Substâncias Mi-

nerais
Art. 7o A intervenção ou supressão de vegetação em APP

para a extração de substâncias minerais, observado o disposto na
Seção I desta Resolução, fica sujeita à apresentação de Estudo Prévio
de Impacto Ambiental-EIA e respectivo Relatório de Impacto sobre o
Meio Ambiente-RIMA no processo de licenciamento ambiental, bem
como a outras exigências, entre as quais:

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado
pelo órgão competente do Ministério de Minas e Energia, por qual-
quer dos títulos previstos na legislação vigente;

II - justificação da necessidade da extração de substâncias
minerais em APP e a inexistência de alternativas técnicas e loca-
cionais da exploração da jazida;

III - avaliação do impacto ambiental agregado da exploração
mineral e os efeitos cumulativos nas APP's, da sub-bacia do conjunto
de atividades de lavra mineral atuais e previsíveis, que estejam dis-
poníveis nos órgãos competentes;

IV - execução por profissionais legalmente habilitados para a
extração mineral e controle de impactos sobre meio físico e biótico,
mediante apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART, de execução ou Anotação de Função Técnica-AFT, a qual
deverá permanecer ativa até o encerramento da atividade minerária e
da respectiva recuperação ambiental;

V - compatibilidade com as diretrizes do plano de recursos
hídricos, quando houver;

VI - não localização em remanescente florestal de mata
atlântica primária.

§ 1o No caso de intervenção ou supressão de vegetação em
APP para a atividade de extração de substâncias minerais que não
seja potencialmente causadora de significativo impacto ambiental, o
órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada,
substituir a exigência de apresentação de EIA/RIMA pela apresen-
tação de outros estudos ambientais previstos em legislação.

§ 2o A intervenção ou supressão de vegetação em APP para
as atividades de pesquisa mineral, observado o disposto na Seção I
desta Resolução, ficam sujeitos a EIA/RIMA no processo de licen-
ciamento ambiental, caso sejam potencialmente causadoras de sig-
nificativo impacto ambiental, bem como a outras exigências, entre as
quais:

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado
pelo órgão competente do Ministério de Minas e Energia, por qual-
quer dos títulos previstos na legislação vigente;

II - execução por profissionais legalmente habilitados para a
pesquisa mineral e controle de impactos sobre meio físico e biótico,
mediante apresentação de ART, de execução ou AFT, a qual deverá
permanecer ativa até o encerramento da pesquisa mineral e da res-
pectiva recuperação ambiental.

§ 3o Os estudos previstos neste artigo serão demandados no
início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de
outros estudos técnicos exigíveis pelo órgão ambiental.

§ 4o A extração de rochas para uso direto na construção civil
ficará condicionada ao disposto nos instrumentos de ordenamento
territorial em escala definida pelo órgão ambiental competente.

§ 5o Caso inexistam os instrumentos previstos no § 4o, ou se
naqueles existentes não constar a extração de rochas para o uso direto
para a construção civil, a autorização para intervenção ou supressão
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de vegetação em APP de nascente, para esta atividade estará vedada
a partir de 36 meses da publicação desta Resolução.

§ 6o Os depósitos de estéril e rejeitos, os sistemas de tra-
tamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura das ati-
vidades minerárias, somente poderão intervir em APP em casos ex-
cepcionais, reconhecidos em processo de licenciamento pelo órgão
ambiental competente, atendido o disposto no inciso I do art. 3o desta
resolução.

§ 7o No caso de atividades de pesquisa e extração de subs-
tâncias minerais, a comprovação da averbação da reserva legal, de
que trata o art. 3o, somente será exigida nos casos em que:

I - o empreendedor seja o proprietário ou possuidor da
área;

II - haja relação jurídica contratual onerosa entre o em-
preendedor e o proprietário ou possuidor, em decorrência do em-
preendimento minerário.

§ 8o Além das medidas ecológicas, de caráter mitigador e
compensatório, previstas no art. 5o, desta Resolução, os titulares das
atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais em APP
ficam igualmente obrigados a recuperar o ambiente degradado, nos
termos do § 2o do art. 225 da Constituição e da legislação vigente,
sendo considerado obrigação de relevante interesse ambiental o cum-
primento do Plano de Recuperação de Área Degradada-PRAD.

Seção III
Da implantação de Área Verde de Domínio Público em Área

Urbana
Art. 8o A intervenção ou supressão de vegetação em APP

para a implantação de área verde de domínio público em área urbana,
nos termos do parágrafo único do art 2o da Lei no 4.771, de 1965,
poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente, observado o
disposto na Seção I desta Resolução, e uma vez atendido o disposto
no Plano Diretor, se houver, além dos seguintes requisitos e con-
dições:

I - localização unicamente em APP previstas nos incisos I,
III alínea “a”, V, VI e IX alínea “a”, do art. 3o da Resolução CO-
NAMA no 303, de 2002, e art. 3o da Resolução CONAMA no 302, de
2002;

II - aprovação pelo órgão ambiental competente de um pro-
jeto técnico que priorize a restauração e/ou manutenção das carac-
terísticas do ecossistema local, e que contemple medidas necessárias
para:

a) recuperação das áreas degradadas da APP inseridas na
área verde de domínio público;

b) recomposição da vegetação com espécies nativas;
c) mínima impermeabilização da superfície;
d) contenção de encostas e controle da erosão;
e) adequado escoamento das águas pluviais;
f) proteção de área da recarga de aqüíferos; e
g) proteção das margens dos corpos de água.
III - percentuais de impermeabilização e alteração para ajar-

dinamento limitados a respectivamente 5% e 15% da área total da
APP inserida na área verde de domínio público.

§ 1o Considera-se área verde de domínio público, para efeito
desta Resolução, o espaço de domínio público que desempenhe fun-
ção ecológica, paisagística e recreativa, propiciando a melhoria da
qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de
vegetação e espaços livres de impermeabilização.

§ 2o O projeto técnico que deverá ser objeto de aprovação
pela autoridade ambiental competente, poderá incluir a implantação
de equipamentos públicos, tais como:

a) trilhas ecoturísticas;
b) ciclovias;
c) pequenos parques de lazer, excluídos parques temáticos ou

similares;
d) acesso e travessia aos corpos de água;
e) mirantes;
f) equipamentos de segurança, lazer, cultura e esporte;
g) bancos, sanitários, chuveiros e bebedouros públicos; e
h) rampas de lançamento de barcos e pequenos ancoradou-

ros.
§ 3o O disposto no caput deste artigo não se aplica às áreas

com vegetação nativa primária, ou secundária em estagio médio e
avançado de regeneração.

§ 4o É garantido o acesso livre e gratuito da população à área
verde de domínio público.

Seção IV
Da Regularização Fundiária Sustentável de Área Urbana
Art. 9o A intervenção ou supressão de vegetação em APP

para a regularização fundiária sustentável de área urbana poderá ser
autorizada pelo órgão ambiental competente, observado o disposto na
Seção I desta Resolução, além dos seguintes requisitos e condições:

I - ocupações de baixa renda predominantemente residen-
ciais;

II - ocupações localizadas em área urbana declarada como
Zona Especial de Interesse Social-ZEIS no Plano Diretor ou outra
legislação municipal;

III - ocupação inserida em área urbana que atenda aos se-
guintes critérios:

a) possuir no mínimo três dos seguintes itens de infra-es-
trutura urbana implantada: malha viária, captação de águas pluviais,
esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de abaste-
cimento de água, rede de distribuição de energia;

b) apresentar densidade demográfica superior a cinqüenta
habitantes por hectare;

IV - localização exclusivamente nas seguintes faixas de
APP:

a) nas margens de cursos de água, e entorno de lagos, lagoas
e reservatórios artificiais, conforme incisos I e III, alínea “a”, do art.
3o da Resolução CONAMA no 303, de 2002, e no inciso I do art. 3o

da Resolução CONAMA no 302, de 2002, devendo ser respeitada
faixas mínimas de 15 metros para cursos de água de até 50 metros de
largura e faixas mínimas de 50 metros para os demais;

b) em topo de morro e montanhas conforme inciso V, do art.
3o, da Resolução CONAMA no 303, de 2002, desde que respeitadas
as áreas de recarga de aqüíferos, devidamente identificadas como tal
por ato do poder público;

c) em restingas, conforme alínea “a” do IX, do art. 3o da
Resolução CONAMA no 303, de 2002, respeitada uma faixa de 150
metros a partir da linha de preamar máxima;

V - ocupações consolidadas, até 10 de julho de 2001, con-
forme definido na Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 e Medida
Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001;

VI - apresentação pelo poder público municipal de Plano de
Regularização Fundiária Sustentável que contemple, entre outros:

a) levantamento da sub-bacia em que estiver inserida a APP,
identificando passivos e fragilidades ambientais, restrições e poten-
cialidades, unidades de conservação, áreas de proteção de mananciais,
sejam águas superficiais ou subterrâneas;

b) caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômi-
ca e avaliação dos recursos e riscos ambientais, bem como da ocu-
pação consolidada existente na área;

c) especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, sa-
neamento básico, coleta e destinação de resíduos sólidos, outros ser-
viços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços livres e
vegetados com espécies nativas, que favoreçam a infiltração de água
de chuva e contribuam para a recarga dos aqüíferos;

d) indicação das faixas ou áreas que, em função dos con-
dicionantes físicos ambientais, devam resguardar as características
típicas da APP, respeitadas as faixas mínimas definidas nas alíneas
“a” e “c” do inciso I deste artigo;

e) identificação das áreas consideradas de risco de inun-
dações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento,
queda e rolamento de blocos, corrida de lama e outras definidas como
de risco;

f) medidas necessárias para a preservação, a conservação e a
recuperação da APP não passível de regularização nos termos desta
Resolução;

g) comprovação da melhoria das condições de sustentabi-
lidade urbano-ambiental e de habitabilidade dos moradores;

h) garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias
e aos corpos de água; e

i) realização de audiência pública.
§ 1o O órgão ambiental competente, em decisão motivada,

excepcionalmente poderá reduzir as restrições dispostas na alínea “a”,
do inciso I, deste artigo em função das características da ocupação, de
acordo com normas definidos pelo conselho ambiental competente,
estabelecendo critérios específicos, observadas as necessidades de
melhorias ambientais para o Plano de Regularização Fundiária Sus-
tentável.

§ 2o É vedada a regularização de ocupações que, no Plano de
Regularização Fundiária Sustentável, sejam identificadas como lo-
calizadas em áreas consideradas de risco de inundações, corrida de
lama e de movimentos de massa rochosa e outras definidas como de
risco.

§ 3o As áreas objeto do Plano de Regularizacão Fundiária
Sustentável devem estar previstas na legislação municipal que dis-
ciplina o uso e a ocupação do solo como Zonas Especiais de Interesse
Social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular,
nos termos do disposto na Lei no 10.257, de 2001.

§ 4o O Plano de Regularização Fundiária Sustentável deve
garantir a implantação de instrumentos de gestão democrática e de-
mais instrumentos para o controle e monitoramento ambiental.

§ 5o No Plano de Regularização Fundiária Sustentável deve
ser assegurada a não ocupação de APP remanescentes.

Seção V
Da Intervenção ou Supressão Eventual e de Baixo Impacto

Ambiental de Vegetação em APP
Art. 10. O órgão ambiental competente poderá autorizar em

qualquer ecossistema a intervenção ou supressão de vegetação, even-
tual e de baixo impacto ambiental, em APP.

Art. 11. Considera-se intervenção ou supressão de vegetação,
eventual e de baixo impacto ambiental, em APP:

I - abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes
e pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso de água, ou
à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal
sustentável praticado na pequena propriedade ou posse rural fami-
liar;

II - implantação de instalações necessárias à captação e con-
dução de água e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga
do direito de uso da água, quando couber;

III - implantação de corredor de acesso de pessoas e animais
para obtenção de água;

IV - implantação de trilhas para desenvolvimento de eco-
turismo;

V - construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno
ancoradouro;

VI - construção de moradia de agricultores familiares, re-
manescentes de comunidades quilombolas e outras populações ex-
trativistas e tradicionais em áreas rurais da região amazônica ou do
Pantanal, onde o abastecimento de água se de pelo esforço próprio
dos moradores;

VII - construção e manutenção de cercas de divisa de pro-
priedades;

VIII - pesquisa científica, desde que não interfira com as
condições ecológicas da área, nem enseje qualquer tipo de exploração
econômica direta, respeitados outros requisitos previstos na legislação
aplicável;

IX - coleta de produtos não madeireiros para fins de sub-
sistência e produção de mudas, como sementes, castanhas e frutos,
desde que eventual e respeitada a legislação específica a respeito do
acesso a recursos genéticos;

X - plantio de espécies nativas produtoras de frutos, se-
mentes, castanhas e outros produtos vegetais em áreas alteradas, plan-
tados junto ou de modo misto;

XI - outras ações ou atividades similares, reconhecidas como
eventual e de baixo impacto ambiental pelo conselho estadual de
meio ambiente.

§ 1o Em todos os casos, incluindo os reconhecidos pelo
conselho estadual de meio ambiente, a intervenção ou supressão
eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP não
poderá comprometer as funções ambientais destes espaços, especial-
mente:

I - a estabilidade das encostas e margens dos corpos de
água;

II - os corredores de fauna;
III - a drenagem e os cursos de água intermitentes;
IV - a manutenção da biota;
V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa; e
VI - a qualidade das águas.
§ 2o A intervenção ou supressão, eventual e de baixo im-

pacto ambiental, da vegetação em APP não pode, em qualquer caso,
exceder ao percentual de 5% (cinco por cento) da APP impactada
localizada na posse ou propriedade.

§ 3o O órgão ambiental competente poderá exigir, quando
entender necessário, que o requerente comprove, mediante estudos
técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à inter-
venção ou supressão proposta.

Seção VI
Das Disposições Finais
Art. 12. Nas hipóteses em que o licenciamento depender de

EIA/RIMA, o empreendedor apresentará, até 31 de março de cada
ano, relatório anual detalhado, com a delimitação georreferenciada
das APP, subscrito pelo administrador principal, com comprovação do
cumprimento das obrigações estabelecidas em cada licença ou au-
torização expedida.

Art. 13. As autorizações de intervenção ou supressão de
vegetação em APP ainda não executadas deverão ser regularizadas
junto ao órgão ambiental competente, nos termos desta Resolução.

Art. 14. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução
sujeitará os infratores, dentre outras, às penalidades e sanções, res-
pectivamente, previstas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e
no Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 15. O órgão licenciador deverá cadastrar no Sistema
Nacional de Informação de Meio Ambiente-SINIMA as informações
sobre licenças concedidas para as obras, planos e atividades enqua-
dradas como de utilidade pública ou de interesse social.

§ 1o O CONAMA criará, até o primeiro ano de vigência
desta Resolução, Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica de
Gestão Territorial e Biomas para monitoramento e análise dos efeitos
desta Resolução.

§ 2o O relatório do Grupo de Trabalho referido no parágrafo
anterior integrará o Relatório de Qualidade Ambiental de que tratam
os incisos VII, X e XI do art. 9o da Lei no 6.938 de 1981.

Art. 16. As exigências e deveres previstos nesta Resolução
caracterizam obrigações de relevante interesse ambiental.

Art. 17. O CONAMA deverá criar Grupo de Trabalho para
no prazo de um ano, apresentar proposta para regulamentar a me-
todologia de recuperação das APP.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARINA SILVA

COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA NACIONAL
DE GESTÃO PÚBLICA E DESBUROCRATIZAÇÃO

<!ID328448-0>RESOLUÇÃO No- 2, DE 27 DE MARÇO DE 2006

O Coordenador do Comitê Gestor do Programa Nacional de
Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA no uso da atri-
buição que lhe conferem os art. 9º e 10 do Decreto no 5.3578, de 23
de fevereiro de 2005, resolve:

Art. 1 o Homologar os Núcleos Setoriais do Saneamento e da
Saúde

Art. 2º Homologar os Núcleos Estaduais do Rio Grande do
Norte e do Maranhão.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CORREIA DA SILVA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo
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ICTERINAE
Icterus cayanensis Inhapim 1 3 3 3,5
Icterus chrysocephalus Rouxinol-do-Rio-

Negro
3 3 9 3,5

Icterus jamacaii Corrupião, joão-
pinto, sofrê

2 3 6 4,0

THRAUPINAE
Ramphocelus bresilius Tiê Sangue 2 2 4 3.0

ANEXO II

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

<!ID348034-0> RECOMENDAÇÃO No- 4, DE 5 DE MARÇO DE 2006

Recomendar ao Poder Executivo que institua um Plano Nacional de Áreas
P r o t e g i d a s - P N A P. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que
lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274,
de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1o Recomendar ao Poder Executivo que institua um Plano Nacional de Áreas Protegidas-
PNAP para a implementação até 2015 de um sistema abrangente de áreas protegidas, ecologicamente
representativo, efetivamente manejado e integrado a paisagens terrestres e marinhas mais amplas,
observadas a Decisão VII/28 da Convenção sobre Diversidade Biológica e as deliberações das Con-
ferências Nacionais de Meio Ambiente (2003 e 2005) e de Promoção da Igualdade Racial (2005).

Art. 2o Recomendar a criação de uma comissão executiva do PNAP, com a participação e
colaboração de representantes de setores do governo federal, dos governos distrital, estaduais e mu-
nicipais, de povos indígenas, de comunidades quilombolas e de comunidades extrativistas, do setor
empresarial e da sociedade civil, com a atribuição de definir metas e mecanismos de implementação do
PNAP, ouvidos o CONAMA, a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República-SEPPIR/PR e a Fundação Nacional do Índio-FUNAI, do Ministério da Jus-
tiça.

MARINA SILVA

<!ID348035-0> RESOLUÇÃO No- 370, DE 6 DE ABRIL DE 2006

Prorroga o prazo para complementação das condições e padrões de lançamento
de efluentes, previsto no art. 44 da Resolução no 357, de 17 de março de
2005.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas competências
e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria no 168, de 13 de junho de 2005,
e

Considerando o disposto no art. 44 da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA no 357, de 17 de março de 2005, resolve:

Art. 1o Prorrogar o prazo para complementação das condições e padrões de lançamentos de
efluentes, previsto no art. 44 da Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA no 357,
de 2005, até 18 de março de 2007.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

<!ID348036-0> RETIFICAÇÕES

Na alínea “d”, do inciso VI, do art. 9o da Resolução no 369, de 28 de março de 2006, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2006, Seção 1, página 150 a 151, onde se lê, “...do inciso
I deste artigo”, leia-se, “...do inciso IV deste artigo”

No caput do art. 6o da Resolução no 371, de 5 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de abril de 2006, Seção 1, página 45, onde se lê, “sujeitos a EIA/RIMA”, leia-se, “sujeitas
a EIA/RIMA”

No caput do art. 13 da Resolução no 371, de 2006, onde se lê, “os materiais...”, leia-se, “nos
materiais...”

No caput do art. 14 da Resolução no 371, de 2006, onde se lê, “não serão revalidados”, leia-se,
“não serão reavaliados”

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID346494-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 98, DE 5 DE ABRIL DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no artigo 24, Anexo I, da
Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4756, de 20 de junho de 2003 e art. 95, item VI do
Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso III da Lei nº 6.938, de 21 de agosto de 1981, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e nos artigos 16, 17 e 21 da Lei nº 5.197, de 03 de
janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências;

Considerando a Instrução Normativa nº 01 de 24 de janeiro de 2003, que dispõe sobre as
atividades dos criadores amadoristas de Passeriformes da Fauna Silvestre Brasileira; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros -
DIFAP, no Processo Ibama nº 02001.001183/96-30, resolve:

Art. 1 º Alterar as espécies abaixo listadas constantes do Anexo I da Instrução Normativa n º
01 de 24 de janeiro de 2003, que passam a conter os indicativos médios anuais e os diâmetros
específicos conforme Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 2°. Substituir o sistema de inscrição nas anilhas constante no Anexo III da Instrução
Normativa nº 01/03, de 24 de janeiro de 2003, pelo sistema de inscrição apresentado no Anexo II desta
Instrução Normativa, tendo a obrigatoriedade de constar a marca IBAMA, caracteres alfa numéricos,
diâmetro da anilha e número seqüencial da anilha.

Parágrafo Único. As anilhas contendo biênios, sigla dos Estados e seus respectivos códigos
poderão ser utilizadas até findarem seus estoques.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada
a Instrução Normativa nº 82, de 29 de dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 30
de dezembro de 2005.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO I

Nome Científico Nome Comum Indicativos Médios Anuais de: Ø
(mm)

Ninhadas Posturas Anilhas
EMBEREZINAE
Sporophila plumbea Patativa 3 3 9 2,4
Sporophila collaris Coleira-do-brejo 2 3 6 2,6
Sporophila frontalis pichochó 3 3 9 2,6
Coryphospingus pileatus Cravina 2 3 6 2,8
Zonotrichia capensis Ti c o - t i c o 2 3 6 2,8

Cecilia
Retângulo
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3o- - INDEXAÇÃO INTERNA - Geralmente situada no canto
inferior direito da microficha, essa indexação deve relacionar por
ordem alfabética, numérica ou cronológica, a primeira informação de
cada fotograma da microficha.

Ao lado de cada uma dessas, uma coordenada alfanumérica,
que é a mesma atribuída ao fotograma.

4o- - TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO - O
Termo de Abertura deve situar-se no primeiro fotograma da mi-
croficha e o de Encerramento, no último.

Quando se tratar de uma coleção de microfichas de um
mesmo fim, os Termos de Abertura e Encerramento devem situar-se,
respectivamente, no primeiro fotograma da primeira microficha e no
último fotograma da ultima microficha. A ilustração A exemplifica a
posição dos Termos.

É indispensável nos Termos a consignação das assinaturas
exigidas no art. 7o- do Decreto no- 64.567, que regulamenta dispo-
sitivos do Decreto-lei no- 486. A ilustração B exemplifica a forma e o
texto dos Termos.

Empresa: NONONO NONONO NONONONONO
TERMO DE ABERTURA

Este conjunto, sob o no- de ordem xxx, contém xxx microfichas,
numeradas seqüencialmente, totalizando xxx fotogramas numerados,
servindo de registro de ações escriturais da empresa
NONONO NONONO NONONONONO, de capital aberto, com sede
em (município), (UF), (logradouro) (no- ) (complemento) (bairro/dis-
trito), registrada na Junta Comercial do (unidade da
federação), sob o no- xxxxxxxxxxxxxx e inscrita no CNPJ - SRF, sob
o no- xxxxxxxxxxxxxxx.

Localidade e data
DIRETOR CONTADOR

Empresa: NONONO NONONO NONONONONO
TERMO DE ENCERRAMENTO

Este conjunto, contendo xxx microfichas numeradas seqüencialmen-
te, e xxx fotogramas numerados, serve de registro de ações es-
criturais no- xxx da empresa NONONO NONONO
NONONONONO.

Localidade e data
DIRETOR CONTADOR

5o- - TARJA - Tarja destinada à autenticação do instrumento,
situada na parte inferior da microficha, com 15 mm de altura e 120
mm de comprimento, no sentido longitudinal, sem sobrepor-se a
qualquer fotograma, nem ao índice alfanumérico dos fotogramas,
aposto ao lado direito da tarja, para fins de localização dos registros
e da conferência do órgão autenticador.

A Tarja será aplicada pelo processo “silk screen” ou similar,
desde que de composição inócua à emulsão da microficha, devendo
possuir camada-base de segurança contra violações.

Recomenda-se a aplicação da tarja no lado oposto ao da
emulsão da microficha.

IMPORTANTE: O tipo de película e grau de redução são de
livre escolha e responsabilidade da empresa mencionada na micro-
ficha. Normalmente, no Brasil, os graus de redução utilizados em
microfichas de saída direta do computador são 42 e 48X. Os visores
de microfichas, instalados nas Juntas Comerciais, têm lentes apro-
priadas a esses graus de redução.

As empresas que apresentem microfichas com grau de re-
dução menor ou maior que os aqui mencionados, têm que propor-
cionar às Juntas Comerciais mios técnicos compatíveis à leitura, sob
pena de impossibilitar a autenticação.

Microfichas que não apresentem perfeita condição de leitura
de seus fotogramas, quando vistos através de visor apropriado, não
devem ser motivo de autenticação.

2 - CARIMBO PARA AUTENTICAÇÃO DE MICROFI-
CHAS PELA JUNTA COMERCIAL

O carimbo para autenticação de microfichas pela Junta Co-
mercial deverá conter:

a) logomarca da Junta Comercial;
b) nome da Junta Comercial;
c) data da autenticação;
d) local para rubrica do autenticador.
Recomenda-se a confecção de carimbo pelo processo FO-

TOPOLÍMETRO, com a utilização do material conhecido comer-
cialmente por CYREL, de maneira a permitir uma impressão de
caracteres e traços bem definidos.

Considerando que nesta área se encontra a maior floresta do
sul do Estado do Piauí com grande diversidade biológica, onde se
expande a última fronteira agrícola do Cerrado;

Considerando que importantes mananciais formadores da ba-
cia hidrográfica do rio Gurguéia se encontram nessa região;

Considerando que apenas 1,7% do Bioma do Cerrado está
sendo protegido em unidades de conservação federal de proteção
integral;

Considerando que o Cerrado é um dos Biomas mais amea-
çados do mundo e ao lado da Mata Atlântica estão sendo ameaçados
de extinção pela expansão da fronteira agrícola e pela exploração
desordenada;

Considerando que a maior parte das terras da área são de
propriedade da União e do Estado, e uma pequena parte é considerada
como terra grilada que depende de levantamento fundiário para a sua
desocupação;

Considerando que a referida proposta é uma iniciativa da
Fundação Rio Parnaíba-FURPA, Organização Não-Governamental
ambientalista, com atuação no Estado do Piauí, onde constatou in
loco a importância da criação da referida unidade de conservação para
proteção da biodiversidade da região; e

Considerando os riscos de destruição da área por exploração
desordenada por grupos de latifundiários que se apossaram de forma
ilegal da mesma, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada à Excelentíssima Senhora
Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente e ao Senhor
Marcus Barros, Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, solicitando força tarefa
visando os estudos e levantamentos técnicos necessários para a cria-
ção da unidade de conservação - Parque Nacional da Serra Vermelha,
no sul do Estado do Piauí, conforme mapa de localização da área
anexo ao Processo no 02000.000963/2006-32.

CLAUDIO LANGONE

<!ID401554-0> RETIFICAÇÃO

No § 1o- do art. 9o- da Resolução no- 369, de 28 de março de
2006, publicado no Diário Oficial da União de 29 de março de 2006,
Seção 1. página 150 a 151, onde se lê: “...do inciso I deste artigo”,
leia-se: “...do inciso IV deste artigo”.

Art. 1o- Permitir o uso, a título Gratuito e precário, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA, CNPJ 27.165.554/0001-
01, constituída por uma área de uso comum do povo, localizada nas
areias da Praia de Itapuã - Vila Velha/ES, para realização do Evento
“TIM Verão”, sendo montado ao lado da tenda da Cultura, conforme
documentos anexados no Processo n.o- 04947.000068/2006-63.

Art. 2o- Serão cobrados da Pemissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6o-

, do artigo 14, do Decreto n.o- 3.725, de 10/01/2001.
Art. 3o- Durante o período a que se refere a presente per-

missão de uso, fica a Permissiónaria obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação (segundo manual de placas SPU) “ÁREA
DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AU-
TORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO”.

Art. 4o- Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDMAR FRAGA ROCHA

<!ID400815-0> PORTARIA No- 6, DE 25 DE ABRIL DE 2006

O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO DA UNIÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria SPU no- 06, de 31 de janeiro de
2001, da Secretária do Patrimônio da União, do Ministério do Pla-
nejamento Orçamento e Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei no-

9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto no- 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1o- Permitir o uso, a título gratuito e precário, Prefeitura
Municipal de Vitória, CNPJ n.o- 27.142.058/0001-00, constituída por
uma área de uso comum do povo, localizada nas areias da Praia de
Camburí - Vitória/ES, na altura do n.o- 1057 da Av. Beira Mar, para
realização das Comemorações alusivas ao Dia do Trabalhador “ 1o- de
Maio” em parceria com a CUT - Central Única do Trabalhador,
conforme processo n.o- 04947.000434/2005-01.

Art. 2o- Serão cobrados da Permissionária, a titulo de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6o-

, do artigo 14, do Decreto n.o- 3.725, de 10/01/2001.
Art. 3o- Durante o período a que se refere a presente per-

missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação (segundo manual de placas SPU) “ÁREA
DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AU-
TORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO”.

Art. 4o- Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO ROCHA VERDINI

GERÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

<!ID400810-0> PORTARIA No- 52, DE 4 DE MAIO DE 2006

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no- 06, de 31 de janeiro de 2001, da Se-
cretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.o- 9.636,
de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.o-

3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:
Art. 1o- Permitir o uso, a título oneroso e precário, à empresa

VMW CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no- 31.241.128/0001-70, da área
de uso comum do povo com o total de 3.639,96m² na Praia de
Copacabana, localizada na altura da Rua República do Peru, no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro/RJ, no período de 20 de abril a 05 de maio
de 2006, destinada à realização do evento recreativo “TIM na Praia -
Comemoração pelo Dia do Trabalho/2006”, de acordo com os ele-

mentos constantes do Processo no- 04967.004003/2006-59.
Art. 2o- O valor total devido à União, em decorrência da

presente permissão de uso é de R$ 6.088,46 (seis mil e oitenta e oito
reais e quarenta e seis centavos).

Art. 3o- Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6o-

, do artigo 14, do Decreto n.o- 3.725, de 10/01/2001.
Art. 4o- Durante o período a que se refere a presente per-

missão de uso, fica a Permissionária obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento e em local visível ao público, uma (01) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes
dizeres: “ÁREA DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO
DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU” indicando ao final: “RIO DE JANEIRO / RJ”.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO CESAR RODRIGUES SIMÕES

<!ID400811-0> PORTARIA No- 53, DE 4 DE MAIO DE 2006

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no- 06, de 31 de janeiro de 2001, da Se-
cretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

<!ID401101-0> MOÇÃO No- 80, DE 8 DE MAIO DE 2006

Moção solicitando força tarefa visando os
estudos e levantamentos técnicos necessá-
rios para a criação da unidade de conser-
vação - Parque Nacional da Serra Verme-
lha, no sul do Estado do Piauí.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu
Regimento Interno; e

Considerando que trata-se de uma área aproximada de
273.574 ha., no sul do Estado do Piauí, onde prevalecem os Biomas
do Cerrado e Remanescentes da Mata Atlântica, riquíssima em es-
pécies florísticas e faunísticas;

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO

<!ID400813-0> PORTARIA No- 4, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2006

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU no- 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei no- 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto no- 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1o- Permitir o uso, a título Gratuito e precário, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA, CNPJ 27.165.554/0001-
01, constituída por uma área de uso comum do povo, localizada na
Av. Estudante José Júlio de Souza, no final da orla, após o quiosque
entre Amigos 2 na Praia de Itaparica - Vila Velha/ES, para realização
do evento de evangelização denominado “A Onda e Jesus”, no dia 04
de fevereiro de 2006, conforme documentos anexados no Processo n.o-

04947.000068/2006-63.
Art. 2o- Serão cobrados da Pemissionária, a título de res-

sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6o-

, do artigo 14, do Decreto n.o- 3.725, de 10/01/2001.
Art. 3o- Durante o período a que se refere a presente per-

missão de uso, fica a Permissiónaria obrigada a afixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação (segundo manual de placas SPU) “ÁREA
DE USO COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AU-
TORIZADA PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO”.

Art. 4o- Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDMAR FRAGA ROCHA

<!ID400814-0> PORTARIA No- 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006

O GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU no- 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei no- 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto no- 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Cecilia
Retângulo




